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1. Descrição da necessidade da contratação 

A presente contratação tem por finalidade a aquisição de complementação de uniformes escolares 
destinados aos alunos da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2026. 

A necessidade da contratação decorre de aumento significativo no número de matrículas 
escolares, verificado após a conclusão do planejamento inicial e da execução dos contratos vigentes 
de fornecimento de uniformes. Tal acréscimo de matrículas caracteriza-se como fato superveniente, 
cuja dimensão exata não era plenamente previsível à época da elaboração do planejamento anual, 
resultando na insuficiência de quantitativos e inexistência de saldo contratual disponível para 
atendimento integral dos novos alunos matriculados. 

Ressalta-se que o fornecimento de uniformes escolares integra política pública contínua do Município, 
voltada à promoção da equidade, padronização, identificação e segurança dos estudantes, 
sendo elemento essencial para a organização do ambiente escolar e para o adequado 
desenvolvimento das atividades pedagógicas. 

Considerando que o início do período letivo se encontra iminente, a não realização da contratação 
imediata inviabilizaria o atendimento dos alunos recém-matriculados, gerando tratamento desigual 
entre estudantes, prejuízos à gestão escolar e comprometimento da continuidade do serviço 
público educacional, o que afrontaria o interesse público primário. 

Diante desse contexto, a contratação em caráter complementar e pontual, limitada ao quantitativo 
estritamente necessário para suprir a demanda decorrente do aumento de matrículas, mostra-se 
imprescindível e urgente, justificando-se a adoção da Dispensa de Licitação, como medida 
excepcional, proporcional e adequada para assegurar o início regular do ano letivo de 2026, em 
consonância com os princípios da legalidade, eficiência, razoabilidade e continuidade do serviço 
público. 

2. Demonstração do interesse público envolvido 

A contratação atende ao interesse público primário, uma vez que visa assegurar: 

 Igualdade de condições aos alunos da Rede Municipal de Ensino; 
 Organização e identificação dos estudantes no ambiente escolar; 
 Continuidade do serviço público educacional; 
 Efetividade das políticas educacionais municipais. 

A ausência da contratação implicaria prejuízos pedagógicos, administrativos e sociais, afetando 
diretamente alunos e unidades escolares, especialmente no início do ano letivo. 

3. Requisitos da contratação 



   
Os uniformes a serem adquiridos deverão: 

 Observar o padrão de identidade visual do Município, incluindo logomarca oficial; 
 Atender às especificações técnicas já adotadas pela Secretaria Municipal de Educação; 
 Possuir tamanhos variados, conforme demanda dos alunos; 
 Apresentar qualidade compatível com o uso diário escolar; 
 Serem entregues dentro do prazo necessário ao início do período letivo. 

4. Levantamento de mercado 

Verificou-se que o objeto consiste em bem comum, amplamente ofertado no mercado por 
fornecedores especializados na confecção e fornecimento de uniformes escolares. 

A aquisição poderá ser realizada mediante contratação direta, desde que observada a 
compatibilidade dos preços com os valores praticados no mercado, por meio de pesquisa de preços, 
tendo como referência o Processo de Licitação: Pregão eletrônico 039/2025 e Processo Administrativo 
105/2025.   

5. Justificativa da solução escolhida 

A solução escolhida consiste na aquisição direta da complementação dos uniformes escolares, 
em quantitativos estritamente necessários para suprir a demanda emergencial e pontual decorrente do 
aumento de matrículas. 

Tal solução é a única capaz de atender, de forma imediata e eficaz, à necessidade identificada, 
considerando a proximidade do início do ano letivo e a inexistência de saldo contratual vigente. 

6. Justificativa para a Dispensa de Licitação 

A contratação será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, em razão 
da urgência administrativa decorrente de fato superveniente, qual seja, o aumento do número de 
matrículas para o ano letivo de 2026. 

O início do período letivo encontra-se iminente, não sendo viável aguardar os prazos necessários para 
realização de procedimento licitatório regular, sob pena de prejuízo à continuidade do serviço público 
educacional. 

Ressalta-se que a urgência não decorre de omissão da Administração, mas de circunstância 
superveniente e alheia à previsão exata no planejamento inicial, justificando a contratação direta como 
medida excepcional, proporcional e necessária. 

7. Estimativa de valor da contratação 

O valor estimado da contratação será definido a partir de: O valor global estimado da licitação é 
R $ 30.222,00 (Trinta Mil Duzentos e Vinte e Dois Reais). 

 Levantamento dos quantitativos finais necessários; 
 Pesquisa de preços junto a fornecedores do ramo; 
 Consulta a contratações anteriores.  



   
A contratação será limitada aos quantitativos indispensáveis ao atendimento da demanda emergencial, 
observando-se os princípios da economicidade e razoabilidade. 

8. Resultados pretendidos 

Com a contratação, pretende-se: 

 Assegurar o fornecimento de uniformes aos alunos recém-matriculados; 
 Garantir isonomia e padronização no ambiente escolar; 
 Viabilizar o início regular do ano letivo de 2026; 
 Preservar a continuidade e a eficiência do serviço público educacional. 

9. Impactos ambientais e sustentabilidade 

Sempre que possível, deverão ser priorizados fornecedores que adotem práticas sustentáveis na 
produção, sem prejuízo da economicidade e da qualidade do objeto contratado. 

10. Declaração de viabilidade da contratação 

Diante do exposto, conclui-se que a contratação é tecnicamente viável, juridicamente adequada e 
necessária, sendo a Dispensa de Licitação o meio mais eficaz para atendimento imediato da 
demanda, em consonância com os princípios da Administração Pública e com a Lei nº 14.133/2021. 

Lagoa Formosa/MG, 03 de fevereiro de 2026. 
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